Presidéncia da Republica
Gabinete de Seguranca Institucional
Agéncia Brasileira de Inteligéncia

INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO (IMR)

DA DEFINICAO:

1.1. Este documento apresenta os critérios objetivos de avaliacdo da qualidade dos
servicos prestados, identificando indicadores, metas, mecanismos de célculo, forma de
acompanhamento e adequacOes de pagamento por eventual nao atendimento das metas
estabelecidas.

1.2. A Contratada terd prazo de 30 (trinta) dias, apés a assinatura do contrato, para
adequar os niveis de gualidade dos servicos. Nesse periodo, a Contratante realizard a avaliacao
da qualidade dos servicos, entretanto, ndo serdo aplicadas as possiveis adequacdes nos
pagamentos constantes neste documento.

DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO

2.1. Os servicos e produtos da CONTRATADA serao avaliados por meio de 5 (cinco)
indicadores de qualidade, a saber:

a) Tempo de Atendimento;

b) Disponibilidade;

c) Quantidade de chamados por més para o mesmo elevador;
d) Prazo de substituicao de pecas com defeito; e

e) Entrega de Relatério Técnico de Manutencao Mensal.

2.2. Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios objetivos
apresentados nas tabelas abaixo:

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de
qualidade. Essa diferenca estd relacionada a essencialidade dos indicadores para a
qualidade dos servicos.

2.2.2. A pontuacao final de qualidade dos servicos pode resultar em valores entre 0
(zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente as situacdes de servico desprovido de
qualidade e servico com qualidade elevada.

2.3. As tabelas seguintes apresentam os indicadores, metas, os critérios e os mecanismos
de calculo da pontuacao de qualidade:

INDICADOR
N2 01 - Tempo de Atendimento
Item Descricao
Finalidade Evitar atraso no atendimento dos chamados de manutencao corretiva.

Meta a cumprir

Menos de duas horas entre o momento que for solicitado o servico (por telefone ou e-
mail) até o momento que o funcionario da empresa chegar a Abin.

Instrumento de
medicao

Planilha elaborada pelo fiscal do contrato que contabilize o tempo entre o0 0 momento
que for solicitado o servico até o momento que o funciondrio da empresa chegar a Abin
para realizagao do servigo.

Inicio de vigéncia

Data da assinatura do contrato.

Forma de
acompanhamento

Conferéncia didria pelo fiscal do contrato do tempo entre a abertura do chamado (por
telefone ou e-mail) até o momento que o funcionario da empresa chegar a Abin.

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de
calculo

Serdo registrados em planilha especifica todos os atrasos ocorridos e serdo somados
todos os atrasos eventualmente ocorridos no més em questdo. Sera considerado atraso
quando o tempo entre o momento que for solicitado o servico até o momento que o
funcionario da empresa chegar a Abin para realizacdo do servico ultrapassar duas
horas. Exemplo: Caso o tempo entre o chamado e o inicio do servico tenha sido de
05:00 horas, entdo o atraso contabilizado serd de 03:00 horas. Caso ocorra varios
atrasos no més, os valores dos atrasos ocorridos serdao somados.




Faixas de ajuste no

Sem atrasos = 0 pontos

Entre 00:01 e 1:00 de atrasos no més (gravidade da ocorréncia leve) = 5 pontos
Entre 1:01 e 4:00 horas de atrasos no més (gravidade da ocorréncia média) = 10
Pontos

pagamento Entre 4:01 e 10:00 horas de atrasos no més (gravidade da ocorréncia grave) = 15
Pontos
Acima de 10:00 horas de atrasos no més (gravidade da ocorréncia muito grave) =
20 Pontos
Sancoes Ver item 3.2
O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e comprometimento quanto a
Observacoes resolucdo das demandas levantadas pela Contratante o mais breve possivel e evitar

atrasos ou a auséncia de profissionais nos postos de servico.

INDICADOR
N2 02 - Disponibilidade
Item Descricao
Finalidade Evitar que os elevadores figuem parados com defeito.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia de equipamento parado por mais de 24 horas no més.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncias

medicao

Inicio de vigéncia Data da assinatura do contrato.
FEUTIE G2 Conferéncia pelo fiscal do contrato.
acompanhamento

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de
calculo

Por evento / Constatacao

Faixas de ajuste no
pagamento

Nenhum equipamento parado por mais de 24 horas no més = 0 Pontos

Equipamento parado por mais de 24 horas no més, por ocorréncia (infragao leve) = 5
pontos

Equipamento parado por mais de 48 horas no més, por ocorréncia (infragdo media) = 10
pontos

Equipamento parado por mais de 120 horas no més, por ocorréncia (infracao grave) =
15 pontos

Equipamento parado por mais de 240 horas no més, por ocorréncia (infracdo muito
grave) = 20 pontos

Sancoes

Ver item 3.2

Observacoes

Os elevadores serao considerados parados a partir do momento de abertura de
chamado na empresa. Caso o equipamento esteja parado por necessidade de
substituicdo de peca, a contagem de tempo excepcionalmente poderd ser suspensa por
até 10 dias Uteis pela fiscalizacdo, desde que esteja dentro do prazo de fornecimento da
respectiva peca.

INDICADOR
N2 03 - Quantidade de chamados por més para o mesmo elevador
Item Descricao
Finalidade Evitar reincidéncias de defeitos no mesmo elevador.

Meta a cumprir

Maximo de dois chamados de manutencdo corretiva para o mesmo elevador dentro de
um mesmo més (para corrigir o mesmo tipo de defeito).

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncias.

medicao

Inicio de vigéncia A partir da assinatura do contrato.

Forma de Conferéncia pelo fiscal do contrato. Serao registrados os chamados por elevador e
acompanhamento verificado se o chamado foi realizado pelo mesmo tipo de defeito.

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de
calculo

Por evento / constatacao

Faixas de ajuste no

Até 2 (dois) chamados pelo mesmo defeito e no mesmo elevador = 0 Pontos
3 chamados pelo mesmo defeito e no mesmo elevador (infracdo media) = 10 Pontos
4 chamados pelo mesmo defeito e no mesmo elevador (infracdo grave) = 15 Pontos

LT E 5 ou mais chamados pelo mesmo defeito e no mesmo elevador (infragcao muito grave) =
20 pontos
Sancoes Ver item 3.2
Uma grande quantidade de chamados e reincidéncias de um mesmo problema indica
Observacoes que o servico de manutencao preventiva e corretiva ndo estd sendo realizado da forma

adequada.




INDICADOR

N2 04 - Prazo de substituicao de pecas com defeito

Item

Descricao

Finalidade

Evitar atrasos na substituicdo de pecas que apresentem defeito.

Meta a cumprir

Prazo maximo de até 10 dias Uteis para substituicao de pecas que apresentem defeito.

Instrumento de

Constatacdo formal de ocorréncias.

medicao

Inicio de vigéncia A partir da assinatura do contrato.
FEIIE ¢ Conferéncia pelo fiscal do contrato.
acompanhamento

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de
calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia. Cada atraso
maior que 05 dias Uteis serd considerado uma ocorréncia.

Faixas de ajuste no

Sem ocorréncias = 0 Pontos
1 ocorréncia (infracdo leve) = 5 Pontos
2 ocorréncias (infracdo media) = 10 Pontos

pagamento 3 ocorréncias (infracao grave) = 15 Pontos
4 ou mais ocorréncias (infracao muito grave) = 20 Pontos
Sancoes Ver item 3.2
Observacées Uma grande quantidade de atrasos na substituicao de pecas defeituosas indica que a

manutencao corretiva ndo estd sendo realizada da forma adequada.

INDICADOR
N2 05 - Entrega de Relatério Técnico de Manutencao Mensal
Item Descricao
A Garantir a entrega do relatério técnico de manutencao mensal conforme itens minimos
Finalidade

exigidos no Termo de Referéncia (item 8.3.4)

Meta a cumprir

Entrega do relatério técnico de manutencdo mensal contendo os itens minimos exigidos
no Termo de Referéncia e dentro do prazo.

Instrumento de

Constatacdo da entrega do relatério técnico de manutencdo mensal e verificacdo do

medicao atendimento aos itens minimos elencados no Termo de Referéncia.
Inicio de vigéncia A partir do inicio da prestacao dos servigos.
Forma de a .
Conferéncia pelo fiscal do contrato.
acompanhamento

Periodicidade

Mensal.

Mecanismo de
calculo

Por ocorréncia, conforme faixas abaixo.

Faixas de ajuste no

Apresentacao do Relatério de Manutencao Técnico Mensal completo juntamente com a
Nota Fiscal = 0 pontos
Apresentacao do Relatério de Manutencao Técnico Mensal com conteldo parcial

pagamento juntamente com a Nota Fiscal (infracdo média) = 10 pontos
N&o Apresentacao do Relatério Técnico de Manutencdo juntamente com a Nota Fiscal
(infracao grave) = 20 pontos

Sancoes Ver item 3.2

Observacées Atentar para o conteddo minimo que deve constar no Relatério Técnico de Manutencao

¢ Mensal, conforme item 8.3.4 do Termo de Referéncia.
3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. As pontuacdes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia,

conforme métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1.

A aplicacdo dos critérios de averiguacdo da qualidade resultard em uma

pontuacao final no intervalo de 0 a 100 pontos, conforme férmula abaixo:

Pontuacao Total no Més de Referéncia = 100 - (Pontos "Indicador 1" + Pontos "Indicador 2" +
Pontos "Indicador 3" + Pontos "Indicador 4" + Pontos "Indicador 5")




3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados
pela pontuacado total do servico, conforme tabela e férmula apresentadas abaixo:

Valor Devido no Més de Referéncia = [(Valor Previsto no Més de Referéncia) x (Fator de Ajuste)]

FElbes el P9ntuagao = Pagamento devido Fator de Ajuste
Qualidade
De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 80 a 89 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 70 a 79 pontos 90% do valor previsto 0,90
De 50 a 69 pontos 85% do valor previsto 0,85
Abaixo de 50 pontos 80% do valor previsto 0.80 (abertura ~de processo adrr_1|_n|strat|vo para
apuracao de responsabilidades)

3.3. Ap6s ser notificada do presente indice de Medicdo de resultados, a Contratada podera
apresentar no prazo de 05 dias corridos, justificativa por escrito para eventual prestacdao do
servico com menor nivel de conformidade, que podera ser aceita pela fiscalizacdo do contrato,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

3.4. A avaliacao inferior a 50 (cinquenta) pontos poderd ensejar abertura de processo
administrativo que poderd resultar na aplicacdo de adverténcia, multa e/ou rescisao contratual,
garantido o contraditério e ampla defesa.
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Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO FERNANDES SILVA, Oficial Técnico de
Inteligéncia, em 29/04/2022, as 10:52, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32
do art. 42 do Decreto n? 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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'E'.".. https://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?
+* acao=documento_conferir&id _orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 0589254 e o
cédigo CRC F448DDC9.
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